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Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril

Despacho n.° 133/PRES/ESHTE/2024

Considerando que se enconita em fase de revisão o regime interno de apoios financetros

para a participação de docentes da EscoJa Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril

(ESI-lIE) em eventos de caracter cientifico, C quc cssa revisao irñ contemplar também o

regime de apoios I iiwestigacão e I publicacão de trabaihos de natureza cientifica po parte

tic elemcntos da comunidade académica, ao abrigo do disposto no n.° 2 do artigo 44.° dos

Estatutos da Escola Superior de I Jotelaria e ‘J’urismo do Estoril — ESHTE, homologados

pelo Despacho Normativo 13/2021, de S. Ex.2, o Ministro da Ciéncia, Tecnologia e

Ensino Superior, de 20 de abril de 2021, publicado nojornal Oficial, o Diaro c/a Repüb/sca, 2Y

Série, n.° 88, de 6 de maio de 2021, determino que se mantenham em vigor as regras

constantes do Despacho n.° 86/PRES/ESFITE/2023, de 28 de fevereiro (C ncessâo Sc apoios

/inanceiros dpaiticitação Sc docentes c/a E5HTE em congreisos e conferénciaspara o aizo Sc 2023), ate I

aprovaçIo da acima referida regulanicntaçIo nova.

Publique-se no site da ESI-I1i- e comunique-se a todos os docentes.

Estoril, Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril — ESHTE, aos vinte dias de

junho de dois rniJ e vinte e quatro

(Prof.

C Presidente

Santiago Neto BrandIo)
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